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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNlCrPAL Nº698. DE 12 DE JU'ffiO DE 2007. 

AlITORIZA O l'ODER EXECUTIVO MUNTCfPAL A 
MANTER APARELHO DESFIBRlLADOR NAS 
MIBULÂNClA , UNIDADES DE A ' DE DO 
MUN1CIPTO E DJSPONIBJLIZAR O ~lESl\JO PARA 
PERMANECER NOS LOCAIS OE REALIZAÇÕES 
DE EVENTO i\O Á.'1 BITO MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNTCTPAL DE MARECHAL 
FLORIA "!O. ESTADO DO ESPÍRITO ')A."\ITO. 

Faz saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam as Ambulâncias. l:nidades de Saúde Pública e Espaços 
destinados a eventos públicos e festejos comunitários. obrigados a manter aparelho 
desfibrilador cardíaco (automático ou semi-automático) externo. em suas dependências, 
no âmbito do Município de Marechal Floriano-CS. 

Art. 2° - Cada Unidade de Saúde deverá ter um aparelho desfibrila<lor 
indi~idual. 

§ 1 º - Independente da realização de qualquer evento no ãmbito do 
Município cstaS wúdades deverão ter pelo menos um aparelho disponível para 
atendjmentos de urgência e emergência, bem como disponibilidade deste aparelho jWlto 
a um veiculo Ambulância no âmbito do municfpio. 

§ 2º - Nos casos de realização de eventos. como campeonatos, jogos 
estudantis, gincanas. encontros da 3ª idade. dentre outros, requer a presença de um 
veiculo am1f~.l?Jcia com profissional capacit.ado para manusear o aparelho peneaccnte 
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Art. 3° - Para os efeitos desta Lei, entenda-se como aparelho 
deslibrilador cardíaco (automático ou semi-automático) externo. o instrumento 
empregado em situações de parada cardiorespiratória (PCR), para combater fibrilação 
cardíaca, mediante choques elétricos no coração, aplicados diretamente. ou por meio de 
eletrodos colocados na parede toráxica. 

§ t • - Semestralmente. os sen·idores e comis.<;êies de festas serão 
obrigados a submeter seus profissionais treinados no uso do desfibrilador, a cursos de 
reciclagem e atualização. para a operação dos aparelhos. Preferencialmente. os 
sen,idores e comissões de festas disponibilizarão os voluntários indicados para o 
treinamento no uso do desfibrilador. 

§ 2° -O trcinamemo no uso do desfibrilador será ministrado por entidade 
habilitada e acompanhada por um médico cardiologista. 

§ 3º - A manutenção dos aparelhos dcsfibriladores será obrigatoriamente 
foi ta semestralmente ou quando se fizer necessário. 

Arl. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo de 90 
(noventa) dias após a publicação. 

Art. 5° - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art 6° - Revogam-se às disposições cm contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano. l2 de jmiho de 2007. 

PREFEITO i\ 
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